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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Serafina Corrêa – Rio Grande do Sul


LEI Nº 1943/2002 DE 30 DE Dezembro de 2002.

INSTITUI PAGAMENTO DE JETON PARA INTEGRANTES DO ÕRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALCIR SEGUNDO REGINATTO, Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga a seguinte Lei:


Art. 1º-  A teor do § 3º, art. 4º Lei Municipal nº 1758/2000, fica instituído um jeton de R$ 40,00 (quarenta reais) por reunião realizada, para os integrantes do Órgão Central do Sistema de Controle Interno.

Parágrafo Único: O direito à percepção restringe-se a 04 (quatro) jetons mensais.

Art. 2º-  Para fazer jus ao jeton de que trata o artigo precedente, o Órgão Central do Sistema de Controle Interno deve apresentar relatório detalhado de cada reunião realizada.

Art. 3º- As despesas decorrentes serão suportadas pela seguinte dotação do orçamento:

04.122.0010.2003- Manutenção Atividade Funcionamento Secretaria da Administração

3.1.00.11.01.00.00- Vencimentos e Vantagens Fixas dos Servidores.


Art. 4º- A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa- RS, 30 de Dezembro de 2002.






Valcir Segundo Reginatto






     Prefeito Municipal




JUSTIFICATIVA



A Lei Municipal nº 1758/2000 instituiu o Sistema de Controle Interno no Município, em cumprimento de legislação maior.


O Art. 4º, em seu § 3º, do referido diploma legal, registra que os integrantes da Central de Sistema de Controle Interno farão jus ao recebimento de uma gratificação mensal ou jeton por reunião.


Considerando a peculiaridade local, optou-se pela concessão de um jeton por reunião realizada, comprovada por ata e relatório consubstanciado, por julgá-lo justo e mais eficaz.


Os integrantes da Central do Sistema de Controle Interno fazem jus à percepção de jeton, pois são corresponsáveis pelos fatos administrativos do município.


Além de cumprir legislação superior, o Controle Interno garante transparência e correção na administração pública de alto interesse do município.


Serafina Corrêa-RS, 30 de Dezembro de 2002.




Valcir Segundo Reginatto




    Prefeito Municipal


